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PROJETO DE LEI Nº 0169/2024  
Em, 18 de setembro de 2024 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE AÇÃO ITINERANTE DE SAÚDE 
RURAL EM CABO FRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica instituído o Programa de Ação Itinerante de Saúde Rural com o 

objetivo de promover atendimento médico, odontológico, exames e orientação em saúde 
para a população residente em áreas rurais e de difícil acesso no Município de Cabo 
Frio. 

 
Art. 2º O atendimento será realizado periodicamente por equipes 

multidisciplinares de saúde, em unidades móveis devidamente equipadas. 
 
Art. 3º As equipes deverão contemplar profissionais das áreas de medicina geral, 

enfermagem, odontologia e assistência social, além de realizar campanhas educativas 
sobre prevenção de doenças. 

 
Art. 4º O Programa de Ação Itinerante de Saúde Rural atuará em parceria com as 

unidades de saúde do município e organizações não-governamentais, quando 
necessário. 

 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde ficará encarregada de divulgar 

previamente os dias, horários, locais e especialidades dos atendimentos de saúde que 
serão realizados nas comunidades ou regiões rurais. 

 
Parágrafo Único. A divulgação mencionada anteriormente deverá ser amplamente 

realizada nos meios de comunicação existentes no município, com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias da realização dos atendimentos. 

 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei, definindo a frequência e o 

calendário das ações, bem como as localidades a serem atendidas. 
 
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2024. 
 

ÁTILA MONTEIRO DE CAMPOS MOTTA 
VEREADOR( 

 

 
  Página(s) 1 de 2 aLegislativo 

 



  

 

 

  Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: (22) 2640-0700 - Site: cabofrio.legislativomunicipal.com 

 

 

 
JUSTIFICATIVA 
 

A criação deste projeto visa garantir o acesso à saúde básica para a população 
rural de Cabo Frio, no qual muitas vezes enfrenta dificuldades logísticas e geográficas 
para acessar os serviços médicos disponíveis nas zonas urbanas. A implementação de 
uma ação itinerante proporcionará atendimento preventivo e emergencial, reduzindo o 
agravamento de doenças e promovendo a saúde pública nessas áreas. Além disso, a 
iniciativa contribuirá para a redução da desigualdade no acesso aos serviços de saúde e 
para o fortalecimento da atenção primária no município. 

 
Sendo assim, conto com a especial atenção dos nobres Vereadores para apreciação 

e deliberação positiva do Projeto de Lei ora apresentado. 
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